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O ministro José Sócrates 
despachou favoravelmente a 
concessão de um subsídio de 
200 mil contos à associação 
de consumidores Deco, em 
Setembro de 1999, um mês 
antes de fazer publicar o di-
ploma que viabilizou a atri-
buição daquela ajuda. A ver-
ba em questão destinou-se à 
aquisição e equipamento da 
nova sede da associação, em 
Lisboa, e foi concedida com 
tanta discrição que nem se-
quer a revista Proteste — 
único meio de comunicação 
entre a Deco e os seus sócios 
— noticiou o facto. 

“Sem o apoio directo e 
efectivo do Governo não po-
demos concretizar o objecti-
vo de criar adequadas insta-
lações para a sede nacional”, 
escreveu o então presidente 
da associação numa carta 
que dirigiu ao então minis-
tro adjunto do primeiro-
ministro nos últimos dias de 
Julho de 1999. No documen-
to, em que já apontava uma 
estimativa de 200 mil contos 
para o custo do novo espaço, 
Ataíde Ferreira, um históri-
co dirigente da Deco, não in-
vocava qualquer fundamen-
to legal para o pedido, 
referindo apenas que a sua 
satisfação significaria o re-
conhecimento da “utilidade 
social e cívica indesmentí-
vel” da ajuda solicitada.

Nessa altura, porém, esta-
va em vigor um despacho go-
vernamental de 1995 que re-
gulamentava o apoio técnico 
e financeiro do Estado às as-
sociações de consumidores. 
Em matéria de apoio finan-
ceiro, o regulamento con-
templava apenas a atribui-
ção de subsídios destinados 
a financiar as actividades, 
bem como a “constituição e 
instalação de associações de 
consumidores” — especifi-
cando que os respectivos pe-
didos deviam ser apresenta-
dos ao Instituto do Consu- 
midor (IC). 

No entendimento deste or-
ganismo, então tutelado por 
José Sócrates, o conceito de 
“constituição e instalação” 
correspondia exclusivamen-
te à criação e entrada em 
funcionamento das associa-
ções, sem nunca ter sido con-
siderado como uma porta 
aberta para o financiamento 
da aquisição, ou sequer do 
aluguer, das suas instalações 
físicas. Isso mesmo foi dito 
ao PÚBLICO por antigos di-
rigentes do instituto, tendo o 
gabinete do actual secretá-
rio de Estado da Defesa do 

Consumidor, Acácio Barrei-
ros, confirmado por escrito 
que na vigência daquele re-
gulamento nunca foi conce-
dido qualquer subsídio des-
tinado à aquisição de sedes. 

Confrontado com o pedido 
da Deco, o ministro adjunto 
remeteu-o ao IC para apre-
ciação. Em resposta, o então 
presidente do instituto, Lu-
cas Estevão, informou que a 
requerente é “a mais antiga 
e representativa das associa-
ções de consumidores”, ten-
do “direito a receber apoio 
do Estado”. Sem fazer qual-
quer referência ao normati-
vo dos apoios em vigor desde 
1995, Lucas Estevão con-
cluiu que “a proposta de atri-
buição do subsídio pedido 
está dependente de reforço 
do orçamento do IC”. 

Dias depois, a 10 de Setem-
bro, José Sócrates despa-
chou sobre a informação do 
IC: “A renovação das instala-
ções da Deco, através da 
aquisição de uma nova sede 
que lhe permita exercer ca-
balmente a sua função cívi-
ca em defesa dos consumido-
res, reveste-se da maior 
importância e tem todo o 
merecimento. Assim, levo à 
consideração do Sr. Sec. Es-
tado do Orçamento, dada a 
necessidade de alterar o or-
çamento do IC para supor-
tar a concessão do subsí-
dio.” A decisão estava 
tomada e a sua execução de-
sencadeada. 

A 1 de Outubro, em respos-
ta ao ministro adjunto, João 
Carlos Silva, o então titular 
da pasta do Orçamento, auto-
rizava o reforço do orçamento 
do IC em 200 mil contos.

Surpresa no “Diário 
da República”
 Criadas as condições orça-
mentais para o pagamento 
do subsídio, a surpresa sur-
giu, pouco depois, no “Diá-
rio da República” de 12 de 
Outubro de 1999. Sem que 
nada o fizesse prever, sem 
audição prévia do Conselho 
Nacional de Consumo e à 
margem do processo legisla-
tivo então em curso para re-
ver o sistema de apoio do Es-
tado às associações [ver 
outra notícia], o ministro ad-
junto fez publicar um novo 
despacho com o mesmo ob-
jectivo do decreto que tinha 
em preparação. 

Intitulado Regulamento 
do Apoio Técnico e Financei-
ro do Estado às Associações 
de Consumidores, o diploma 
veio substituir o normativo 
de 1995, mantendo pratica-
mente todo o seu articulado, 

incluindo a previsão de sub-
sídios para a “constituição e 
instalação de associações de 
consumidores”. A grande 
novidade consistiu na intro-
dução de uma cláusula adi-
cional, nos termos da qual 
“as associações com repre-
sentatividade genérica e âm-
bito nacional (...) poderão, a 
título excepcional, candida-
tar-se ao apoio do Estado pa-
ra a obtenção de instalações 
adequadas para a sua sede 
nacional”.

Oiro sobre azul: a Deco é, 
juntamente com a União Ge-
ral de Consumidores e a Fe-
deração Nacional das Coope-
rativas de Consumo, uma 
das únicas três associações 
do sector reconhecidas como 
tendo “representatividade 
genérica e âmbito nacional”.

Com a decisão de Sócrates 
já em execução, o novo diplo-
ma veio criar o quadro legal 
que faltava para concretizar 
o pagamento do subsídio an-
teriormente aprovado. Por 
isso mesmo, ignorando o pe-
dido do seu presidente já 
despachado pelo ministro, o 
secretário-geral da Deco, 
Jorge Morgado, dirigiu ao IC 
um novo requerimento, da-
tado de 20 de Outubro e feito 
nos precisos termos do regu-
lamento publicado uma se-
mana antes.

A 3 de Dezembro desse 
ano, com a tutela da defesa 
do consumidor já nas mãos 
de Acácio Barreiros, o pedi-
do de Morgado foi formal-
mente deferido com funda-
mento expresso no novo 
regulamento. A 23 de Dezem-
bro, sem que tenha havido 
qualquer espécie de divulga-
ção pública do acto ou da de-
cisão que o viabilizou, foi as-
sinado, entre a Deco e o IC, 
o protocolo que estabelece as 
condições da atribuição dos 
200 mil contos à associação. 
E a 30 de Março do ano pas-
sado, com igual discrição so-
bre a origem dos fundos usa-
dos na compra das 
instalações — apesar de a lei 
exigir a publicitação do 
apoio do IC —, a nova sede 
da associação foi inaugura-
da na Rua de Artilharia 1. 

A compra do andar, segun-
do a escritura, orçou em 167 
mil e quinhentos contos. Os 
restantes 32 mil e quinhen-
tos contos do Estado servi-
ram para custear as obras 
de adaptação do espaço e o 
seu equipamento informáti-
co e de telecomunicações. 
De acordo com a Deco, o seu 
investimento próprio na no-
va sede elevou-se a 32.985 
contos.  �

“Juridicamente irrepreensível 
e politicamente claro” é como 
o gabinete do actual ministro 
do ambiente, José Sócrates, 
classifica o despacho de 10 de 
Setembro de 1999 com que o 
ex-ministro adjunto do Primei-
ro-Ministro “iniciou a atribui-
ção de apoio financeiro para a 
aquisição da sede da Deco”. 

De acordo com as explica-
ções dadas por escrito ao PÚ-
BLICO pelo actual chefe de 
gabinete de Sócrates, quer a 
lei, quer o regulamento vigen-
te nessa altura “previa o 
apoio às organizações de con-
sumidores pela concessão de 
meios financeiros, permitin-
do-se que esta contemplasse 
situações de ‘instalação’, o 
que, literal, notória e objecti-
vamente abrange a sua insta-

lação física, através da aquisi-
ção de uma sede nacional”. 

O gabinete do ministro sus-
tenta também que o despacho 
em causa — que deu origem ao 
reforço orçamental do Institu-
to do Consumidor (IC) para pa-
gamento do subsídio à Deco — 
“não constitui uma decisão fi-
nal no procedimento, nem se 
revestiu de eficácia externa”. 
Além disso, acrescenta,  “é po-
liticamente sustentado na 
orientação, sempre seguida, de 
reforço do tecido associativo 
indispensável a uma política 
de defesa do consumidor anco-
rada na sociedade civil”.

Solicitado a pronunciar-se 
sobre o facto, confirmado pela 
secretaria de Estado da Defesa 
do Consumidor, de o IC nunca 
ter financiado a “instalação fí-

GOVERNO DEU 200 MIL CON 
NOVA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE CONSUMIDORES

FOI INTEGRALMENTE PAGA PELO ESTADO

O Governo nega-o, mas os factos mostram-no. Para poder dar um subsídio 
excepcional à Deco, José Sócrates fez publicar um regulamento feito à 

medida de uma associação onde o PS sempre teve uma forte implantação

José Sócrates “desmente categoricamente” que o novo diploma — publicado já depois       d

sica” de associações com base 
na previsão legal de apoio à sua 
“constituição e instalação” — 
por este conceito nunca ter sido 
interpretado como abrangendo 
a aquisição de sedes — o gabi-
nete de Sócrates recusou-se a 
fazer qualquer comentário, re-
petindo apenas que a legislação 
em vigor contemplava aquele 
tipo de financiamentos. 

Quanto à substituição do re-
gulamento de apoio às associa-
ções por um novo diploma que, 
ao contrário do anterior, prevê 
expressamente a atribuição de 
subsídios destinados a finan-
ciar a “obtenção de instalações 
adequadas para a sede social” 
das associações mais impor-
tantes [ver texto principal], Jo-
sé Sócrates “desmente catego-
ricamente” que o novo 

“Juridicamente 
irrepreensível”, diz o 
gabinete de Sócrates
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“A forma como o Governo en-
controu o dinheiro e o fez sair 
é uma questão administrativa 
que não nos diz respeito.” 
Com esta afirmação, Jorge 
Morgado, secretário-geral e 
membro da direcção da Deco, 
resume a posição da associa-
ção sobre o processo de atri-
buição dos 200 mil contos des-
tinados à sua nova sede. 

Remetendo assim para a es-
fera do Governo a questão da 
legalidade e da ética dos pro-
cedimentos, Jorge Morgado 
sustenta que “o Governo não 
fez mais do que a sua obriga-
ção ao apoiar a Deco desta 
maneira”. Na sua opinião, os 
apoios concedidos por este e 
outros governos à Deco e a ou-
tros parceiros sociais “só dig-
nificam quem os concedeu”, 
sendo certo que “mesmo que 
haja uma atitude de discrimi-
nação positiva em relação à 
Deco, isso só honra a associa-
ção e o Governo”.

De acordo com o secretário-
geral da associação, que rei-
vindica para si a dinamização 
de todo o processo que levou 
à obtenção do subsídio, a De-
co estava numa sede alugada 
“com péssimas condições” e 
considerou que a celebração 
dos seus 25 anos de activida-
de, durante o ano de 1999, “era 
o momento oportuno para 
apresentar ao Governo um 
pedido formal que já tinha si-
do informalmente formulado 
ao longo dos anos”. 

Resolvido o problema, Jor-
ge Morgado sublinha que a 
associação “não se sente com-
prada” por ter recebido o sub-
sídio e que “é completamente 

A maior 
associação de 
consumidores

A Deco é, indiscutivel-
mente e de longe, a maior 
e a mais antiga das asso-
ciações de consumidores 
existentes em Portugal. 
Foi criada em 1973, com 
António Guterres como 
primeiro vice-presidente, 
e dispunha de cerca de 30 
mil associados no início 
dos anos 90, altura em 
que se associou a um gru-
po editorial belga para 
publicar a revista Protes-
te. O enorme sucesso des-
ta publicação da Edideco 
— a empresa criada com 
os belgas — contribuiu 
para a explosão do núme-
ro de associados devido à 
ligaçã o existente entre a 
condição de assinante e a 
de membro da Deco.  Ac-
tualmente conta com cer-
ca de 250 mil associados 
e é considerada uma asso-
ciação de consumidores 
de representatividade ge-
nérica e âmbito nacional 
— estatuto que partilha 
apenas com a União geral 
de Consumidores (ligada 
à UGT) e com a Federação 
Nacional das Cooperati-
vas de Consumo. Dispõe 
igualmente do estatuto de 
utilidade pública e foi 
agraciada em 1999, pelo 
Presidente da República, 
por ocasião do seu 25º 
aniversário, com a Or-
dem do Mérito.

TOS À DECO EM SEGREDO
O subsídio só dignifica 

quem o concedeu, 
diz a Deco

independente do Estado do 
ponto de vista financeiro”.

Quanto à atribuição do sub-
sídio ter sido omitida pela re-
vista Proteste — que constitui 
o único meio de comunicação 
entre a associação e os seus 
membros e nem sequer noti-
ciou a mudança de instala-
ções — Jorge Morgado negou 
qualquer intenção nesse fac-
to, acrescentando mesmo que 
o desconhecia. Segundo afir-
mou, “foram feitos faxes para 
a comunicação social sobre a 
mudança da sede” e o novo 
presidente da associação, 
João Nabais, “disse muito cla-
ramente na inauguração das 
instalações, que a sede foi 
comprada com o subsídio”. 

O PÚBLICO solicitou então 
que lhe fossem fornecidas có-
pias dos faxes e comunicados 
da associação em que se refe-
ria a celebração do protocolo 
ou a atribuição do subsídios, 
mas Jorge Morgado limitou-se 
a enviar duas notas de impren-
sa, de Março de 1999, em que se 
anuncia a inauguração da se-
de, na presença do então mi-
nistro adjunto Armando Vara 
e do secretário de Estado da 
Defesa do Consumidor, Acácio 
Barreiros, mas não se faz qual-
quer referência ao subsídio. 

De igual modo, os jornais 
diários e semanários que o 
PÚBLICO consultou e que re-
ferem aquela inauguração na-
da dizem sobre a origem dos 
fundos que permitiram ad-
quirir o novo espaço, o que 
confirma a ideia de que ela 
nunca foi divulgada nem por 
quem os atribuiu nem por 
quem os recebeu.  �  J.A.C.

Jorge Morgado, secretário-geral, diz que a Deco “não se sente comprada”

MIGUEL SILVA

do seu despacho sobre o apoio à associação — “pretendesse sustentar o pedido da Deco”

diploma — publicado já depois 
do seu despacho sobre o apoio 
à Deco — “pretendesse susten-
tar o pedido da Deco”.

Mais do que isso, o ministro 
garante que a motivação do no-
vo regulamento “nada teve a 
ver com o pedido de subsídio 
apresentado por aquela asso-
ciação”,  até porque a alteração 
por ele introduzida “apenas 
restringiu a atribuição de 
apoio do Estado para efeitos de 
aquisição de sedes, introduzin-
do requisitos específicos”.

Completamente alheio à de-
cisão de financiar a Deco é tam-
bém, segundo o ministro, o fac-
to de o novo regulamento ter 
sido publicado à margem dos 
preparativos, então em curso, 
para a aprovação de um decre-
to-lei sobre o apoio às associa-
ções, cujo texto também não 
previa a aquisição de sedes. 

O anteprojecto deste diplo-
ma, elaborado por iniciativa 
de Sócrates com o objectivo de 
assegurar “a total transparên-
cia dos apoios do Estado às as-
sociações de consumidores”, 
foi submetido em 29 de Junho 
de 1999 ao Conselho Nacional 
do Consumo (CNC), um órgão 
consultivo do Governo presi-
dido pelo ministro da tutela. 
De acordo com a acta da reu-

nião, “foi deliberado dar 15 
dias aos membros do conselho 
para apresentarem comentá-
rios por escrito” sobre o docu-
mento, devendo a nova versão 
ser apreciada na sessão do 
CNC que se realizaria, disse 
Sócrates, “após as eleições” de 
Outubro. 

O que sucedeu, porém, foi 
que a reunião seguinte só se 
efectuou em meados do ano 
passado e nela não se fez qual-
quer referência ao diploma em 
estudo.  E se o ante-projecto de 
decreto nunca mais foi aprova-
do e publicado, o mesmo acon-
teceu, necessariamente, com o 

regulamento do apoio finan-
ceiro a atribuir às associações, 
previsto no artº 18 do articula-
do, e que devia ser publicado 
no prazo de 120 dias. 

Mas se o novo decreto e a sua 
regulamentação cairam no es-
quecimento, o mesmo não su-
cedeu ao regulamento que con-
templa a aquisição de sedes e 
que Sócrates fez publicar a 10 
de Outubro sem audição pré-
via do CNC.

Qual o sentido, então, de pu-
blicar um regulamento avulso, 
em substituição de um que vi-
gorava há quatro anos, quando 
estava em curso um processo 
legislativo global, que estabele-
cia o quadro geral dos apoios e 
previa a sua regulamentação 
posterior?

A resposta do gabinete de 
Sócrates é simples: “O procedi-
mento legislativo [com vista à 
publicação do novo decreto-lei] 
é sempre mais moroso que o 
procedimento regulamentar, 
pelo que o aperfeiçoamento 
dos critérios de atribuição de 
dinheiros públicos não pode-
ria ter ficado a aguardar por 
um diploma que ainda não viu 
a luz do dia.”

Eis um processo “juridica-
mente irrepreensível e politi-
camente claro”.   �   J.A.C.

O despacho de Sócrates

MIGUEL MADEIRA
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INSTITUTO DO 
CONSUMIDOR RECUSOU

Luís Patrão, que era da 
direcção da Deco mas estava 

com funções suspensas, 
opôs-se à ideia da fundação.

JOSÉ ANTÓNIO CEREJO

A Deco desenvolveu diversas diligên-
cias, durante o ano de 1999, com a fina-
lidade de o subsídio para aquisição da 
sua nove sede ser canalizado para 
uma fundação a criar no quadro da 
associação. A proposta foi feita ao 
Governo e ao Instituto do Consumi-
dor (IC) e só não veio a concretizar-se 
devido à oposição dos responsáveis do 
IC. O texto final do protocolo celebra-
do entre o instituto e a Deco salva-
guarda, contudo, a hipótese de as ins-
talações virem a ser transmitidas a 
terceiros, mediante autorização go-
vernamental e desde que continuem 
“afectas à defesa do consumidor”.

Apesar das numerosas tentativas 
feitas junto do secretário-geral da as-
sociação, Jorge Morgado, o PÚBLICO 
não conseguiu apurar a paternidade 
da ideia da fundação, nem tão pouco 
lhe foi dado acesso ao texto da propos-
ta da sua criação, nem à acta da As-
sembleia Geral em que ela foi discuti-
da, a 15 de Novembro de 1999. De 
acordo com o anterior presidente da 
associação e actual presidente da sua 
Assembleia Geral, Ataíde Ferreira, a 
proposta, que foi aprovada mas não 
chegou a ser posta em prática, partiu 
da direcção e não teve o apoio de Luis 
Patrão, o secretário de Estado da Ad-
ministração Interna que esteve envol-
vido na controversa Fundação para a 
Prevenção e Segurança. “Ele perten-
cia à direcção da Deco mas tinha as 
funções suspensas e até entendeu que 

a fundação era uma solução difícil”, 
afirmou Ataíde Ferreira, sustentan-
do que o objectivo da proposta “era 
criar um núcleo duro para garantir 
que o Estado não apostava no cavalo 
errado”.

Segundo o então presidente e ou-
tros dirigentes da associação, a cria-
ção da fundação destinava-se a impe-
dir que o património da Deco pu- 
desse, um dia, vir a ser desviado para 
fins alheios à defesa do consumidor. 
Nas palavras de Jorge Morgado, trata-
va-se de “blindar o património da as-
sociação” porque “estas estruturas 
têm algumas fragilidades do ponto de 
vista do controlo” e há sempre o risco, 
por exemplo,  de “um partido ou uma 
associação de comerciantes tomar 
conta da direcção em assembleia ge-
ral” e dar um destino indevido aos 

A Deco sempre foi uma 
associação com forte presença 

de socialistas. Mas neste 
Governo a sua influência é 

maior que nunca

A actual direcção da Deco, composta 
por onze membros eleitos em 20 de 
Dezembro de 1999, inclui Luís Pa-
trão, o ex-secretário de Estado da 
Administração Interna que se demi-
tiu em consequência da polémica 
sobre a Fundação para a Prevenção 
e Segurança. Rui Andrade, chefe de 
gabinete do secretário de Estado da 
Defesa do Consumidor, e Cristina 
Portugal, vice-presidente do Institu-
to do Consumidor (IC), organismo 
que tem entre as suas competências 
a atribuição de subsídios às associa-
ções de consumidores, fazem tam-
bém parte do elenco directivo. 

De acordo com o termo de posse 
desta direcção, presidida pelo advoga-
do João Nabais, entre aqueles três 
dirigentes apenas Cristina Portugal, 
que na altura ainda não tinha sido 
nomeada para o IC, assumiu formal-

 APOIOS 
PÚBLICOS 

POR 
ESCLARECER

Além dos 200 mil contos concedidos 
para a aquisição da sede, o Estado 
atribuiu à Deco em 1999, por via de 
protocolos com entidades públicas e 
de  apoios pagos pelo Instituto do 
Consumidor (IC), um total de 81.550 
contos. A este valor acrescem ainda 
outros subsídios no valor de dezenas 
de milhar de contos, cujo montante 
o PÚBLICO não conseguiu apurar 
em concreto, apesar de o ter solicita-
do à secretaria de Estado da Defesa 
do Consumidor.

Através do IC, os apoios financei-
ros dados à associação e constantes 
das listas publicadas semestral-
mente no “Diário da República”, 
relativos a projectos específicos 
aprovados pelo instituto, elevam-se 
a 17.650 contos. 

No que respeita aos protocolos de 
financiamento divulgados pela pró-
pria associação e que o seu secretá-
rio-geral disse ao PÚBLICO serem 
os únicos assinados naquele ano, 
trata-se de um acordo com o Ministé-
rio do Ambiente e de um outro com 
o Instituto das Comunicações de 
Portugal.

O primeiro refere-se a uma cam-
panha de sensibilização relacionada 
com a “qualidade de vida nas áreas 
protegidas” e previa subsídios do 
ministério da ordem dos 37 500 con-
tos, não se excluindo, porém, a possi-
bilidade de esse valor ser ultrapassa-
do. Apesar de solicitado há várias 
semanas, o gabinete do actual minis-
tro do Ambiente não forneceu ao 
PÚBLICO os relatórios referentes à 
execução deste acordo, nem esclare-
ceu qual o montante total dos apoios 
geridos pela “entidade operacional” 
da campanha — a Decoeco, uma em-
presa privada de que são sócios a 
Deco, a Edideco [uma outra socieda-
de criada pela Deco e por um grupo 
editorial belga para editar a Proteste 
e outras revistas] e Carlos Jorge, um 
dos membros da direcção da Deco.

O segundo protocolo, assinado em 
Março de 2000 durante a inaugura-
ção da nova sede da associação, tem 
um carácter geral, não refere mon-
tantes, e prende-se com a colabora-
ção entre o Instituto das Comunica-
ções de Portugal (ICP) e a Deco. A 
primeira e única acção conjunta rea-
lizada até agora foi um inquérito aos 
hábitos dos consumidores de teleco-
municações, cujo custo, assumido 
pelo ICP, foi inicialmente referido 
como sendo de 17 mil contos, mas 
acabou por subir para 26 400 contos. 
À data da celebração deste protoco-
lo, o presidente do ICP e ex-assessor 
do primeiro-ministro, Luis Nazare-
th, tinha deixado de ser membro da 
direcção da Deco há cerca de três 
meses.

Independentemente destes apoios, 
a Deco beneficiou de avultados  fi-
nanciamentos para a realização de 
acções de formação de professores e 
juristas, tendo também recebido, 
segundo o gabinete do secretário de 
Estado da Defesa do Consumidor, 
apoios não quantificados dos “pro-
gramas operacionais”. 

A nível nacional, no ano em que o 
IC financiou a compra da sede da 
Deco, a verba total que o instituto 
tinha orçamentada para “incremen-
to do movimento associativo”, antes 
do reforço orçamental solicitado pe-
lo ministro Sócrates, ascendia a 
42.300 contos.  �   J.A.C 

Deco quis que o subsídio 
fosse dado a uma fundação

seus bens. Outro perigo que a consti-
tuição de uma fundação poderia con-
trariar era o de a Deco — em caso de 
ser condenada judicialmente ao paga-
mento de alguma grande indemniza-
ção relacionada com as suas activida-
des em defesa dos consumidores — 
ver a  sua sede penhorada.

Com base nesta argumentação, a 
proposta de “criação de uma funda-
ção para afectação e gestão do patri-
mónio da associação” foi aprovada, 
segundo Ataíde Ferreira, na Assem-
bleia Geral de Novembro de 1999 — 
sem que a Proteste tenha feito qual-
quer referência à decisão tomada —, 
mas a ideia não avançou. “Arranjou-
se uma solução no protocolo [de atri-
buição do subsídio] e na própria escri-
tura de compra e venda das 
instalações que salvaguarda todos 

esses riscos com uma cláusula de re-
versão da sede [para o Estado, em ca-
so de lhe ser dado destino diferente ou 
de a Deco ser extinta]”, explicou o 
presidente da Assembleia Geral.

Na versão de Jorge Morgado, a 
criação da fundação não foi por dian-
te “por falta de consenso no interior 
da direcção”, embora reconheça que 
o IC “não achou bem canalizar o sub-
sídio para a fundação”. O secretário-
geral esclareceu que o Conselho de 
Curadores da instituição seria nome-
ado entre actuais e antigos dirigentes 
da Deco a quem a direcção “reconhe-
cesse idoneidade para o cargo” e 
acrescentou que o processo poderá 
ser retomado em qualquer momento. 

“Temos consciência de que este 
não é o melhor momento para levar 
isso por diante”, concluiu.  �

Uma forte presença socialista
mente as suas funções. Sobre a situa-
ção actual destes directores, o secretá-
rio-geral da associação, Jorge Mor- 
gado, afirmou que “todos têm as fun-
ções suspensas” e que “está em curso 
a sua substituição por cooptação, 
uma vez que as listas não incluem 
substitutos”. Morgado explicou que 
a cooptação não foi feita antes porque 
“a direcção não sentiu necessidade de 
o fazer”, sublinhando que a decisão 
de a fazer agora “não tem nada que 
ver com as perguntas do PÚBLICO” 
sobre o assunto.

Quanto a Luís Patrão — que foi 
durante muitos anos o principal exe-
cutivo da associação e era chefe de 
gabinete do primeiro-ministro Antó-
nio Guterres quando foi eleito para 
a direcção precedente —, o anterior 
presidente da Deco, Ataíde Ferreira, 
garantiu ao PÚBLICO que ele tem as 
funções suspensas e que só integrou 
a actual equipa porque “contava sair 
do Governo” na altura em que a lista 
foi constituída. 

No caso de Rui Andrade, que era 
advogado no escritório de João Na-
bais quando tomou posse como ad-
junto do gabinete de Acácio Barrei-

ros — que agora chefia — o próprio 
informou por escrito que “foi diri-
gente da Deco apenas durante a pre-
sidência do dr. Ataíde Ferreira”, ten-
do cessado essas funções, “bem 
como a respectiva participação asso-
ciativa”, quando entrou para o gabi-
nete do secretário de Estado, em 24 
de Novembro de 1999. Perante o facto 
de o seu nome aparecer na lista de 
Nabais, eleita quase um mês depois 
daquela data, conforme noticiou a 
Proteste de Janeiro seguinte, Rui 
Andrade respondeu que “a explica-
ção pretendida deve ser solicitada a 
quem (...) deu à estampa” a sua per-
tença à actual direcção. 

Ataíde Ferreira, por seu lado, dis-
se ao PÚBLICO que “as listas esta-
vam estabilizadas há muito tempo e 
que, por razões estatutárias, não po-
diam ser alteradas.”  

Relativamente a Cristina Portu-
gal, o gabinete de Acácio Barreiros 
esclareceu que a vice-presidente do 
IC “cessou as funções” de dirigente 
da Deco quando tomou posse do seu 
actual cargo, para o qual foi nomea-
da em Outubro de 2000.

Tanto Cristina Portugal como Rui 

Andrade foram anteriormente juris-
tas do Instituto do Consumidor.

Entre os membros da actual direc-
ção, além de Nabais, que já pertence-
ra ao elenco anterior e é um conheci-
do apoiante do Bloco de Esquerda, 
encontra-se Fernando Nunes da Sil-
va, um professor universitário igual-
mente apoiante do BE.

Na última direcção de Ataíde Fer-
reira participava também Luis Naza-
reth, um ex-assessor económico de 
António Guterres, que actualmente 
preside ao Instituto das Comunica-
ções de Portugal. O PÚBLICO pergun-
tou ao secretário de Estado da Defesa 
do Consumidor quantos dos funcio-
nários e colaboradores dos seus servi-
ços é que foram  dirigentes ou colabo-
radores da Deco, tendo o  seu gabinete 
respondido que são “vários” os que 
transitaram do IC “para diversas or-
ganizações de defesa dos consumido-
res” e vice-versa.

Criada em 1973 a partir da associa-
ção Sedes, a Deco teve sempre uma 
forte presença socialista entre os 
seus dirigentes, tendo António Gu-
terres sido o vice-presidente da sua 
primeira direcção.  �   J.A.C

A canalização do subsídio do Estado para uma fundação não teve  consenso no interior da Deco   
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